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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 24 de março de 2026. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes Procuradora de Justiça: Exmo. Sr. Dr. André Luis Belota Seffair Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores, Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes - Presidente, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo César Caminha e Lima, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Aírton Luís Corrêa Gentil, José Hamilton Saraiva dos Santos, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cézar Luiz Bandiera, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Ida Maria Costa de Andrade, Lia Maria Guedes de Freitas e Dra. Ana Maria Diógenes, Juíza de Direito convocada. Ausências Justificadas: Exmos. Srs. Desdores João de Jesus Abdala Simões, Cláudio César Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Ernesto Anselmo Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vânia Maria Marques Marinho, Mirza Telma Oliveira Cunha e Henrique Veiga Lima. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. Em seguida passou a chamar os processos para julgamento na seguinte ordem: Leitura de Acórdão: Foi lido e assinado pelo Exmo. Sr. Des. Airton Luis Corrêa Gentil, o acórdão lavrado no processo nº 0012658- 34.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado / Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. PROCESSOS COM DO DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 02 - 0000072- 88.2025.8.04.9001- Mandado de Impetrante: Antônio Loureiro de Melo. Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15.899/AM), Welton Lima da Silva (14.785/AM) e Anderson da Silva Costa (12.455/RO). Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e Comandante Geral da Polícia 
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Militar do Estado do Amazonas. Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. Procurador: Benedito Evaldo de Lima Moreno. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Dispensada sustentação oral. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança vindicada, nos termos d voto do Relator. 0 8 - 4012944-41.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: Amazon Best Turismo e Eventos Ltda. Advogados: Francisco Charles Cunha Garcia Jr. (4.563/AM) Fernando Henrique Almeida (12.751/AM) Luan Pessoa Silva (13.595/Am) e Adalto Alves de Moura Neto (16.531/AM). Impetrado: Conselheiro do TCE/AM, Luiz Fabian Pereira Barbosa. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Dra. Ana Maria de Oliveira Diógenes. Suspeição: Des. Yedo Simões. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança, nos termos do voto do Relator.PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSO ou ADIADO – PROJUDI: 03 - 0014776- 09.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Luiz Fernandes da Rocha Júnior. Advogados: Roosevelt Jobim Filho (3920/AM) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Roberta Rodrigues Viana. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM), pelo impetrante. Voto da Relatora : DENEGA A SEGURANÇA, reconhecendo a legalidade do ato administrativo que promoveu o servidor Glaucio Oliveira de Souza à Classe Especial, nos termos da legislação estadual e da interpretação conferida em controle concentrado de constitucionalidade. *Vista ao Des. Cézar Luiz Bandiera (em 24.02.2026). Voto-vista divergente lançado pelo Des. Cezar Bandiera, na sessão de 24/03/2026, no seguinte sentido: Diante do exposto, DIVIRJO do voto condutor, para CONCEDER A SEGURANÇA ao Impetrante Luiz Fernandes da Rocha Júnior. Julgamento suspenso: pedido de vista do Des. Flávio Pascarelli (em 24/03/2026). 04 - 0017830-80.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Rugles Junio Alves da Silva. Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM) Impetrados: Fundação Getúlio Vargas e Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Mariana Ferroz Gagliano. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Almir Albuquerque , pelo impetrante. Impedido: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes-Presidente. Averbação de Suspeição: Des. Délcio Santos (em 24/02/26) e Dra. Ana Maria Diogenes (em 24/02/26). Voto do 
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Relator: DENEGA A SEGURANÇA pleiteada, por não vislumbrar a presença de direito líquido e certo do impetrante à majoração de nota ou à manutenção no certame, em face da regularidade dos atos administrativos praticados pela banca examinadora do concurso público. *Prorrogada vista ao Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 03.03.2026). Julgamento suspenso: ausência justificada do Relator (em 17/03/2026). Julgamento suspenso: pedido de prorrogação de vista. 05 - 0002645-02.2025.8.04.9001 - Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Art. 5º da Lei Estadual nº 5.729, de 14 de dezembro de 2021, que regula a migração de servidores para o Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas, instituído pela Lei nº 5.633, de 29 de setembro de 2021). Requerente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP. Interessado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizadas Sustentações orais (em 24.02.2026): Dr. Daniel Cardoso Gerhard (A-1317/AM), pela Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP - Dra. Luciana Guimarães Pinheiro Vieira, pelo Estado do Amazonas. Preliminar suscitada pelo Estado do Amazonas: Preliminar de ilegitimidade ativa da Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas, sob o fundamento de que a entidade não representaria a integralidade da categoria alcançada pela norma impugnada, mas apenas parte dos servidores públicos estaduais (REJEITADA PELA RELATORA, pois o Egrégio Tribunal Pleno desta Corte já consolidou entendimento em sentido contrário, reconhecendo a legitimidade ativa de associações que representam parcela dos destinatários da norma questionada, desde que evidenciadas a pertinência temática e a relevância institucional da controvérsia, circunstâncias que se mostram presentes no caso em exame. RESULTADO da Preliminar: REJEITADA por Unanimidade, com as ressalvas efetuadas pela Desa. Vânia Marinho e Des. Délcio Santos, em prestígio ao princípio da colegialidade. Voto da Relatora: Vota pela Improcedência do pedido, julgando constitucional o art. 5.º da Lei Estadual n.º 5.729/2021. Antecipação de votos com a Relatora (em 24/02/26): 1) Des. Yedo Simões (em 24/02/26). Julgamento suspenso: Julgamento suspenso por ausência de quórum qualificado. 06 - 0018587- 74.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. Agravante: Rodrigo Pereira Alves. Advogado: Ivan Silva Pires (OAB/BA n.º 55518). Agravado: Presidente da Comissão do Concurso Público para ingresso na Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio Cesar Ramalheira Roessing. Adiado: ausência Justificada do Relator. 07 - 0021566-09.2025.8.04.9001-Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Luís Lukas Almeida de Araújo - OAB/RN nº 
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21.697. Paciente: Bartolomeu Ferreira de Azevedo Júnior. Impetrada: Subprocuradora-Geral de Justiça. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis. Adiado: ausência justificada da Relatora. Voto da Relatora : Conhece e DENEGA a ordem impetrada, por inexistir constrangimento ilegal. Antecipação de voto com a Relatora (em 17/03/2026): Desa. Vania Marinho; Des. Jorge Lins. Julgamento Suspenso: ausência justificada da Relatora. PAUTA ORDINÁRIA – PROJUDI: 09 - 0003989-18.2025.8.04.9001 – Embargos de Declaração: Embargante: Estado do Amazonas: Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite. Embargada: Silvana Freitas Spínola. Advogados: Antônio Jarlison Pires da Silva (12.261/AM) e Carlos Augusto Gordinho Bindá (12.972/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Voto da Relatora : conhece e dá provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Estado do Amazonas, sanando a omissão apontada e atribuindo-lhes efeitos infringentes para reformar integralmente o Acórdão de mov. 82.1, passando a denegar a segurança pleiteada na petição inicial, ante a ausência de direito líquido e certo à promoção na data requerida, por não preenchimento dos requisitos legais. Adiado por ausência justificada da Relatora. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PROJUDI: 10 - 0001875- 09.2025.8.04.9001 - Recurso Administrativo. (Questão de ordem a ser apreciada e referendum da decisão de mov. 390.1). Recorrente: União Federal - Advocacia-Geral da União - AGU/AM. Recorrida: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. Interessado: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Comarca de Presidente Figueiredo. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis, que averbou suspeição (Redistribuído ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes). Averbação de Suspeição: Des. Yedo Simões. Retirado de Pauta: a pedido do novo relator, Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI: 01 - Processo Administrativo nº 2025/000046274-00. REGULAMENTA O USO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615, DE 11 DE MARÇO DE 2025, E A POLÍTICA INSTITUCIONAL DE USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL. Apreciação suspensa: ausência justificada do Vistor, Des. Délcio Luís Santos. JULGAMENTO SUSPENSO 02 - Processo Administrativo nº 2025/000037108-00. ANTEPROJETO DE LEI QUE CRIA A 2ª VARA TRIBUTÁRIA E DA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL DA 
COMARCA DE MANAUS E CRIA CARGOS PARA SUA ESTRUTURAÇÃO. Julgamento suspenso: vista ao Des. Airton Gentil (em 24/03/2026). Nada mais havendo Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. E, 
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para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Belª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Presidente 
Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, [image: ]
Desembargador de Justiça, em 31/03/2026, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Documento assinado eletronicamente por Daniele Costa Navegante, Secretário(a), em 01/04/2026, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
A autenticidade do documento pode ser conferida no site [image: ]
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2801825 e o código CRC 1067EB11. 
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